
PORTARIA Nº 40/SG/2014 

DETERMINA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 

 

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso 

das atribuições que lhe confere a Portaria nº 239 de 15 de julho de 

2013, e em conformidade com as disposições dos artigos 164 e 

165, Inciso II da Lei nº 1.256, de 05/07/90, determina a instauração 

de Processo Administrativo Disciplinar contra o Servidor  AIRTON 

ADEMAR BENDER, lotado na Escola Municipal de Ensino 

Fundamental Marcelino José Bento Champagnat, onde não está se 

enquadrando com o ambiente escolar e com atitudes indevidas com 

as mães dos alunos, e também algumas atribuições do cargo em 

que não estaria cumprindo na escola, como também, por ter 

acessado a internet na sala de informática, em sites pornográficos, 

conforme relatório do dia 04 de maio do corrente, fatos relatados no 

Ofício nº 26 e 27/2014 da Escola Municipal de Ensino Fundamental 

Marcelino José Bento Champagnat, firmado pela Diretora Marlete 

Rosane Kostulski Salapata, cópias em anexo.  

 Outrossim,  designa  nos  termos  da  Lei  nº  1.256/90,  os 

servidores, MARIA CRISTINA JARDIM ALFARO, ILSE NOLL E 

CARMEN ELOISA PRYCZYNSKI, para, sob a presidência da 

primeira, constituírem Comissão Processante,  para no prazo de 60 

dias, concluírem os autos.  

 
  CENTRO ADMINISTRATIVO JOSÉ ALCEBÍADES DE OLIVEIRA, 
em 08 de maio de 2014.  
 

       LUIZ GHELLAR 

                                    Secretário de Administração 


